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A proposta visa oferecer aos munícipes dos referidos Distritos e localidade
melhor atendimento médico, visto que a composição atual dos respectivos Postos de Saúde
não é suficiente para atender de forma eficaz a grande quantidade de pacientes que
precisam dos serviços médicos oferecidos pelo Município.

Assim, objetivando maior dignidade aos cidadãos e às famílias casimirenses,
rogo os préstimos do Chefe do Poder Executivo Municipal no atendimento a esta
proposição.

Casimiro de Abreu, 18 de novembro de 2019.

JUSTIFICATIVA

Indico à Mesa, na forma regimental, que seja oficiado ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal para disponibilizar médico extra para atendimento nos Postos de
Saúde de Professor Souza, Rio Dourado e Palmital.

INDICAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE CASIMIRO DE ABREU
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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